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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE CODO

Prefeitura Municipal de Codó

coNTRATO N" 20240431

TERIVO DE CONTRATO NO 20240431 , QUE FAZEIV ENTRE
Sl A PreÍeitura I\,4unicipal de Codó, POR INTERIMEDIO DO (A)

FUNDO. MUN. DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA ÍM H L DE

SOUSA LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CODÓ, através do(a) FUNDO. IVUN. DE

EDUCAÇÃO, CNPJ-IMF, N" 06.104.863/0001-95, denominado daqui por diante de CoNTRATANTE,
representado neste ato pelo(a) Sr.(a) MARIA DO CARN/O COSTA CRUZ PIRES, Secretaria l\ilunicipâl de
Educaçao, e do outro lado lr/ H L DE SOUSA LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 23.86.906/0001-99, com sede na

Rua Joao Pessoa,no 2'195, Centro, Codó-Ír/4, CEP 65400-000, de agora em diante denominada
CONTRATADA(O), neste ato rêpresentado pelo(a) S(a).MARCELO HERNANE LIMA DE SOUSA, portador

do(a) CPF 039.872.503-99, têm justo e oontratado o seguinte:

CLÁSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O ob.ieto do presente instrumento é a FoRÀ/AÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA

AOUtSIÇÃO DE EQUtpA[/ENTO ELETROELETRÔi\]tCOS, MOVETS E SIN/TLARES DESTINADOS A
SECREiARIA IVUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO MUNICiPIO DE

CODO-MA DE ACORDO COIV EDITAL E ANEXOS. , nas condiÇões estabelecidas nestê Contrato e no
Termo de Referência.

1.2. ltens contratados:
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a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratâdo;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste oontrato é de R$ 202.952,14 (duzentos e dois mil, novecentos e cinquenta e dois

reais e quatorzê centavos).
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2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes d;l

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administraÇão, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

cLÁUSULA TERCEIRA . DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de no 31.202+PÊ., na modalidade PREGÂO e fundamenta-se na

lei no 14.13312021, de 1o de abtll de 2021, e suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamênte, de íorma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta

Parâgra'Ío único. O prazo acina poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, modiarltt:

solicitaÇão da CONTÍIA IADA, durante seu transcurso, devidanrente luslificada e desde que o ílrotrvo

apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçÕes

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no pÍazo de 3 (trôs) d as

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades

4,3. Os bens serão recebidos deflnitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimerrto

provisório, após a veriíicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante

termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a veriíicação a que se ÍeÍere o subitem anterior rão ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela sÕlidez c p(j a

segurança do serviço nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita exoôução do contrírlo.

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.í. Este Contrato terá validade e eÍicácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu

extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2024.

Parágrafo único, O período acima poderá ser prorrogado sucêssivamente, respeitada a vigêricra

máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preÇos

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a

PRAçA FÊRRTIRA BAYMA, SN
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extinÇão contratual sem ônus para qualquer das partes, coníorme artigo 107 da Lei no 14.13312021

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações da CONTRATANTE

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, dê acordo com o

contrato e seus anexos;

ll - Recebêr o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no oblr:to

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍ1e' às su:rs

expensas,

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do conlrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADAI

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objcto, rlcr

prazo, forma e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanÇões motivadas pola incxecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientiflcar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Municipio para adoÇão dils

medidas cabÍveis quando do descumprimento de obrigaçoes pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrâto, ressalvados os requerimêntos manifestamente impertinentcs,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuÇão do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratildo
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano (latts:,!i()

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, dc'seus enrpregados, prepostos ou subordirtí.to(r:..

CLAUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em sells anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exeouÇão

do objeto, observando, ainda, as obrigaÇões a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos '12, '1 3 o

17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteccde a data

PRAçA FERREIRA 8AYMA, SN
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da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimerlto do prazo previsto, coln a d(-'v,ii1

comprovaÇão;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, Lei 14.13312021\ e prestar todo esclarecimento ou inÍormaÇão por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte. i.lo
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreçt-res

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabílizar-se pelos vlcios c danos decorrentes da execuçaão do objeto, bem como por k,Llrr

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidadc a

Íiscalizaçáo ou o acompanhamento da exêcução contratual pelo Contratantê, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o \alor correspondente aos daÍ)os
sofridos:

Vl - Quando não íor possÍvel a verificaçáo da regularidade no Sistenra de Cadastro de Fornecedortrs
- SICAF, a entpresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaÇão do contriito.
junto com a Nota Fiscal para fins de pagarnento, os seguintes docurnetltos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílic-,

ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Conver.lÇiio

DissÍdio Coletivo de Trabalho ou equivalenles das categorias abrangidas pelo contrato, por todírs 3s

obrigaÇÕes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçlic-r

específica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quat«)) horas, qualquer ocorrcnuiJ
anormal ou acidente que se voriÍiquc nô locâl da execução do objoto contratual.

lX - Paralisar, por deterrninação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo ext)ctrtildál

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens de terce ro:;

X - Í\,4anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumir.lr,rs,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualiÍicação, na contratação rlirete:

Xl - Cumprir, durante todo o período de execuÇáo do contrato, a reserva de cargos prevista ern lei

para pessoa com deíiciência, para reabilitado da Previdência Socid ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);

PRAçA FERRTIRA BAYMA, 5N
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Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a ciáusula acirna, no pÍazo fixado polo Ír:;caL ü()

contrato, com a indicação dos empregados que preencherarrt as referilas vagas (art, 1'1ô, parágtaÍu

único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do conlrato;

XIV - Arôar com o ônus decorrenle de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos (it)

sua proposta, inclusive qLlanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e rrccrtos
dêvendo complementá-los, caso o previsto inicialmente êm sua pÍoposta não scja satisíáÓrto pa ., .)

atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer algurn dos eventos arrolados no ilrl
124.|1.d. da Lei nô 14.133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, êstadual ou municipal, as

normas de seguranÇa do Contratante;

7.2. E vedado à CONTRATADA

l- A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da coNIRAIANTE otrrall:. .t

vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorizaÇào rja

Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontrataçáo de outra empresa para o Íornecimento do produto objeto deste Contrato

CLÁUSULA OITAVA . DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÀO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscâlizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pe os

respectivos substitutos (Lei n' 1 4. 1 33/2021, art. 1 17, capul\.

| - O fiscal do contrato anotará ent registro próprio todas as ocorrêrrias relacionadas à execuçáo do

contrato, determinando o que for necessário para a ragúlatização das faltas ou dos dcÍeik)s
observados (Lei no 14.133/2021, art. 117, §1").

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tenlpo hábil para a adoÇão das nl(ldi(ri.ls

convenientes, a situação que demandar decisâo ou providôncia que ultrapasse sua competêÍlcia \L (i;

no 14.13312021, art. 1 17, §2").

lll - O íiscal do contrato será auxiliado pelos órgâos de assessoramenb jurídico e de contÍole interno

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiâ-lo com informaçÕes rêlevantes p.rra

prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA NONA . DA DESPESA
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9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação or çat tlt:rlti,r ll,i

Exercício 2024 Atividade 1201 .123610023.2.103 tvlanutençao e Desenvolvimento do Ensino - IVDE,

Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.

cLÁUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO

'10.1. A CONTRATADA deverá aprescntar nota fiscal para liquidação e paganlento da dcsposa p,,tir

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao íornecerlot
no prazo de 10 (dez) dias contados da âprêsentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA IMUNICIPAL

DE CODÓ.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratantc atestilr:l
execuÇâo do objeto do contrato.

10.3. Quando houvc.r glosa parciítl do objeto, o contÍÍltante dever;] comuricar a empresa para (luu e ,li

nota fiscal ou fatura com o valor exato dinrensionâdo.

10.4. O setor cofilpetente para procedêr o pagamento deve vr:rificar se a Nota Fiscal ou [:atutlr
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de rêtenções tributárias câbíveis

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se. no ato díl

atestação, os produtos Íornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou cnl
desacoído com as especificaçôes apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentaÇão da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeÇa a liquirlaçàr;,i:t
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contrâtado providencie as medidas saneadoras N(l::i.,
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaÇão cla regularizaçáo da Siltrilc.rrr t r,,

acarretando qualquer ônus para o contratante;

10,6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao reÍoridr.r

Slstema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oíiciais ou à documentação mencionada no art. 68 da loi
no 14.13312021.

'10,7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministraçáo deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no editâli

/

PRAçA TIRRTIRA BAYMA, SN



Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE CODO

Prefeitura ÍV u nicipal dc Codó

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DAS ALTERAÇOES OO CONTRATO

b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidailc

proibição de contÍatar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.8. Constatando-se a situaÇão de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, .,or

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pràzo, aprose ltr
sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devor;'l

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser eíetuado, para que se.iam acioni:dos os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus cróditos

10.10" Persistindo a irregularidade, o contralante devorá adotar as rrredidas necessirrias i) resc,sr,Lr

contratual nos autos cjo processo administrativo correspondeÍrtts, assdguradil ao contratado :r 'lrri,ral

defesa.

10.11. Havendo a efetiva execúção do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenÇão tributária prevista na legislação aplicávê|.

Parágrafo único. lndepenrlentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no paqaÍll(rrito

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemctltar tl" '1-zll

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamenlo ficará concjicionado à apresentação de comprovaÇão, por rneio dr:

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complement:lr.

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lo, rr"

14.133, de 2021.

í.1.2. O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, os acresclrnos otl

supressões que se íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicral

atualizado do contrato.

'11.3. As alteraÇões unilaterais a que sê refere o inciso I do caput do afi. 124 da Lei 14.13312021 t t,ttL

poderão transfigurar o objeto da contratação.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE

12.1. Os preÇos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no pGZo de um ano contado da data do
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orÇarnento estimado, em '14 de Agosto de 2024

12.2, Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços irtic ,r,

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - indice Nacional de Proços a..r

Consurnidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrêrlcia Ja

anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será conlado a partir oos

efeítos Ínanceiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondenle tão logo s.,jrr

divulgado o índice deÍinitivo.

12.5. Caso o IPCA venha Íl ser extinto ou de qralquor Íorma não [)ossa r]ra is ser utilizado, scÍíi ii(lolí,,r(,

em substituiÇão, o que vier a ser deterrninado pela legislação então crtl vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao indjce substitulo, as partes elegerão novo índice oÍicial, pilra

reajustamento do preço do valor remanescenle, poÍ meio de termo aditivo.

cLÁusuLA DÉclMA TERcEIRA - DAS INFRAçÕES E sANçoES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infraÇáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de2021, o Contratado que:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,

lll - Der causa à inexecuçâo total do contrato;

lV - Doixar de cntrr:Jlar ír documCntátÇão exig da pata o cert;:trrt:

V - Não rnanter a proposta. salvo em dec<.rrrêncizr de fato strporvcniente devidantonte justifica(j():

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para a contrataçâo, qüando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão sem moli/o
justificado;

Vlll - Apresentar declaraÇão ou documentação íalsa exigida para o certafile ou prestar deciaraçlu
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contÍato;

lX - Fraudar a conlrataÇão ou praticar ato fraudulento na êxecução do contrato;
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X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os obletivos da contratação,

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 1'dc agosto dc 20'13

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçõês ad rninistrativas ar;irna descritas as sogLLint r:;

sa n ções:

I Advertência. .luando a CONTRATADA der causa à inexr:cuçào parcial do contrato, siln.lpr'o (l.lrl

náo se lustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2" da Lei);

ll - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descÍitas nos incisos il, lll, lV, V,

Vl e VII do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade rrl:tis
grave (art. í 56, §4", da Lei);

lll - DeclaraÇáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando prâticadas as condutas dcscrltas r oll

incisos incisos Vlll, lX, X. Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas inÍraÇÕ,rs

acJministrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qLe justifique m a imposiÇão de penalidadt:
mais gravê (art. 156, §5o, da Lei).

lV - lVulta:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso inlustificado sobre o valor da p;:tC.,lrr

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) CompeÍrsatória de 30% (trinta por cettto) sobre .) valor tolal co contrato, rlo r;:;r lii
inexecução total do obleto;

13.3. A aplicação das sançôcs previstas neste Contrato não exclur, em hipótese alguma, a obrtgaçâo dt:

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9").

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a mLrlta

(art. 156, §7").

| - Antes dâ aplicaÇão da nrulta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin7-o) d,3s

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamerrto

eventualmente devido pelo CoNTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, ir

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art 156, §8")

í3.5. A aplicaÇão das sanções realizar-se-á ern processo administrativo que assegure o contradilÓrlo ,, :l

ampla clefesa à CONTRATADA, obsorvando-se o procc.riimento prcvisto l)o câput e parágrafos do rlLl :j:;

da t-ci no 14. '1 33, clr: 2()21, pana as pe,nalidarios rle inrpr:dirne;nto Cc I icitírr e coftratar e de de(.1í,lr:l!i:io .1()
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inidoneidade para licitar ou contratar

13.6. Na aplicação das sanÇões serão considerados (art. 156, §1")

l- A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

Il - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dcla provierern para o OONTRATANTE;

V - A implantaçâo ou o aperÍeiçoamento de progíama de integridade, confornre normas e orieÍltaçaes
dos órgãos dê controle.

13.7. Os atos previstos como infrações adminlstrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras lL'is .l'j
licitações e contratos da AdministraÇâo Pública que tambóm sejam tipificados como atos lesivos rr.r , t
12.846, de 20'13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obscryadoj ú

procedimental e autoridade compctente definidos na rcferida Lei iart. 159).

13.8. A personalidade.jurídica da CON'|RATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizaria c,;n

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos ncste Contrato rtr
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplioadas à pcssLra
jurídica serão estendidos aos seus administradorês e sócios com poderes de admlnistração. à pt:s;,r;,
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaÇão ou controle, de fato ot Jr:
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a arnpla deíosa.r;r
obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 1ô0)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo nr:iximo 15 (quinze) dias úteis. contado da data de aplir:itçáo ..tri

sanÇão, informar e mílnter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, pirr.l Íi,ls 'lr:
publicirjade no Cadastro Nac orral de Empresas lnidóncas e Suspensas{CEIS) o rto Cad;tstro N.lclurrili ii,l
l.mprcsas Punidas (CNE.tJ), irrslituidos no ânrbi:o do Podor Execulivo I odoral (art. 1ô1).

13.10. As sançÕes de impcdimcnto de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar,r,r
contratar são passíveis de reabilitação na íorma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA EXTINçÃO CONTRATUAL

14,í. O contrato pode ser extinto antes de curnpridas as obrigaÇões nele êstipuladas, ou antes do prt]zo

nele íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021, b,:rrr

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

ParâgraÍo único. Nesta hipótese, aplicam-se lambém os artigos '138 e 139 da mesma Lei

14.2. O termo de rescisão, sempre que possÍvel, será precedido:

//.
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a) Balanço dos eventos contrâtuais já cumpridos ou parcialmente curnpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.'1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas rr..t Ic r '
'14.'133. de 2021 e dernais norrnas federais aplicáveis e, subsid iaria rttentc, segundo as d ispo:;it;tr,: r;

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consurnidor - e normas e prinr:ípios 9{r Jr:r ...j:i
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

'16.1. Fica eleito o Foro da cidade de CODO, para dirimir os litÍgios que decorrerem da execução desttr

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçáo, coníorme art.92, §1" da Ler n"

14.133121.

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrad.. ,,

presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, c assitl;,'jir
pelas partes conlratantes e pelas testemunhas abaixo.

CODO - lúA,21 de Novembro (i8 2(,2.1

FUNDO.
cNPJ(r!1

EDUCAÇAo
1.414t0001-79

M I,1 L I)E SOUSA
TANTE

A$íridô Je íoíoi d,9 rilpo, M rr

LrDA:23866eo6ooo I ij^::i',:*,.,,,,,,
'199 Dadosr 2o). r 1710n I 4s"urirL

M H L DE SOUSA LTDA
cNPJ 23.866.90ô/0001 -99

CONTRATADO(A)

(l
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